
            
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  
 

                                                                 DECRETO N.º 8.385 DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

“Nomeia novos membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, e dá 
outras providências.” 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei n.º 5.746 de 29 de agosto de 2023 que 
reestruturou o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR; 

Considerando a necessidade de alterar e acrescentar os integrantes do Conselho 
Municipal de Turismo; 

 

D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal 

de Turismo, instituído pela Lei Municipal n.º 5.746 de 29 de agosto de 2023, conforme 

relacionados abaixo: 

 

I – DIRETORIA DO CONSELHO 

a) Presidente 
Paulo Afonso Rodokas 

 

b) Vice-presidente 
Eduardo Augusto Pescinelli 

 

c) 1ª Secretária 
      Ana Karolina de Oliveira 

 

d) 2ª Secretária 
Thalia Gabrielle Simões 

 

II – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

a) Turismo 
Titular: Welinton Glauco Antonio Barros 

      Suplente: Roberto Neves Neto 

 
b) Cultura 
Titular: Keila Mara de Oliveira Ramos 

Suplente: Alessandra Cristina de Paula 
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c) Meio Ambiente 
Titular: Gabriel Peijo Machado 

Suplente: Jonas Soares 

 

d) Educação 
Titular: Priscila Guilhem Tolosa Pires 

Suplente: José Otaviano Delazari 

 

e) Câmara Municipal 
Titular: José Carlos da Cruz 

Suplente: José Roberto Artioli Junior 

 

III – REPRESENTANTES DA INICIATIVA PRIVADA 

 

a) Meios de Hospedagem 
Titular: Moises de Pontes Lima 

Suplente: Rosemary de Souza Dinizo Nascimento 

 
b) Restaurantes 
Titular: Evandro José da Costa  

Suplente: Marcus Vinicius Neves 

 

c) Bares Diferenciados 
Titular: Evandro Amaral 

Suplente: José Roberto Sims de Freitas 

 

d) Agentes de Turismo 
Titular: Flaviano José Garcia 

Suplente: Marcus Vinícius Pereira 

 

e) Artesãos 
Titular: Adélia Aparecida Andreotte 

Suplente: Débora Ester Fiorelli Garcia 

 

f) Turismo de Aventura 
Titular: André Juliano Rondina 

Suplente: João Henrique Bautz Bispo 
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g) Turismo Religioso 
Titular: Fabiano Ferreira dos Santos 

Suplente: Helber Lourenço 

 

h) Imprensa 
Titular: João Paulo Pereira Costa 

Suplente: Paulo César Correa 

 

i) ACIRA 
Titular: Gabriel de Sibia Gonçalves 

Suplente: Donizete Benedito Luz 

 

j) Ensino Superior de Agudos 
Titular: Lúcia Helena Aravéchia de Oliveira 

Suplente: Fernando Ribeiro 

 

IV – REPRESENTANTES DE OUTROS 

 

a) Segurança Pública (Defesa Civil) 
Titular: Alexandre Ferreira da Silva 

Suplente: Henrico Niro Fernandes Paschoal de Abreu 

 

Artigo 2º. O mandato dos Conselheiros não tem direito a qualquer remuneração, por 

se tratar de serviços de relevante interesse público. 

 
Artigo 3º. Todos os membros titulares do Poder Público e da Sociedade Civil 

cumprirão mandato até 31 de dezembro de 2025. 

 
Artigo 4º. Fica expressamente revogado o Decreto n.º 8.159 de 19 de outubro de 

2023. 

 
Artigo 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Agudos, 18 de abril de 2023. 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal A
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Publicado em: 19 de abril de 2024.  

  
Páginas: 05 a 07 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos – Ed. nº 1459.  

  


